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I _ RELATÓruO

Trara-se de pÍojeto de lei n" 36/2024, de autoria do Poder Executivo que autoriz ao mesmo

a adolff panârnetros para utilizaçâo das dotaçõçs, de forma a compatibilizar as despesas à efeüva

Íealização das receitas, para garantir as metas de resultado primrário. conforme a previsão da Lei

Municipal n" 6.691i 2023 - lÉi de Dirctizes Orç€mentárias e suÀs alt€rações

Lê-se na ementa o seguinte

"Allem o anero QDD Quadro de Detolhamento da De§peso' da Lei Muaicipal n" ó.869

de 2023."

A Comissão de ConsÍituição, Legislação e Justiça desta Egrégia Casa Legislativa' ao analisar

o Projeto de Lei n'36/2024, que versa sobre a matéria supra, manifesta-se nos seguintes termos,

cooforme segue.

O projeto de lei tmz a seguinte justificativa:

/t

M

"Trala-se de Projeb de Lei qxe allera o anexo QDD- Quadro de Detolhamento da Despesa

da Lei Municipal n" 6.869 de 2021.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

A Lei Oryamefiátia Anual é norma legal que deline o orçamento Jiscal, o orçamento de

iwestimento e o orçarlenlo da segtidadc social, est nqndo a rcceitu e rtÍando a despesa do ekte

,nwticipal.
O projeto de Lei 349 de 2023, que originou o Lei 6.8t59 de 2024, soíreu ernendos durante

seu processo legislalivo, de modo que foram vetadat pelo poder executiro os emenda§ 07, 18, 23,

24, 25 e 26, sendo os mencio ados vetos mantidos pelo pleruirio da cômarq dos vercadores

Ocorre que diante da manulenção dos dignos vetos mencíonados, i portanles rubticas

ficaram suprimidas do anexo QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa- da LOÁ 2024,

acarreldndo inconlá,veis prejuizos pora a gestão rnúnici4 vigente. Tal aüsência de contas

econômicas imprescihdíveis ao bom e régio cumprimento dos deveres do executivo írente aos

fornecedores e preslsdores de sertiços irnpediú a execução orçarnentária dento dos moldes

referendados pelo Tribunal de Contas do Estddo de Minqs Gerais.

Á fm de dar cabo de suas funções ptimordiois nQ euecüção e aconpanhamento
orço enló o em conÍormidade com a Lei de Responsabilidade Fkcal e a Lei númeto 4.320 que

defnem os processos pelos quois se efetuam as mopimenlações enlre as conlas econôDrica!; leú'se
gt inexoni,vel a aprotoção do aluol Proieto de Lei com o fito de utilízat os reatrsos linanceiros
arrecadodos pelo tesouro municipal da melhor e mais dpropriada execução.

Justilica-se tal modifcaçdo visto a necessidade de se reddequar a alual lei que está em

úgor, reestabelecendo o anero QDD pdra sua versdo origiiliria do PL 319 de 2021' possibililando
a aberlura de rübricas de extremq importôncía para Àdministação Pública.

lnsra solientar ainda que .foi realizada junlo aos deslacados íuncionátios do Tribunal de

Contas do Estodo de Minos Gerais, a fm de que o Inslrumenlo de Plaheiamehro (lP) qüe é

disponibilizddo pelo SICOM estejq dentro dos padrões pteestabelecido§ pelo mes o, uma pesquisa

que resu\ou na configuraçAo desle Projeto de Lei.

Por fim, o prcsenle pruposiÇão legislativa tambér risa corrigir Pequeho erto materiql
ihserido no art. l3 da LOÁ em vigor, üma wz que citou eftoneamente a numeraçdo da LDO.

(...)'

E o relatório

A Comissâo de Conslituiçâo, LegislaÉo e Justiçâ tem competência para examr o parecer

sobÍe a malé a em exame, com firlcro úos aíigos 7l e 72, VIt do Regime o tntemo, raáo pela

qual passamos à análise.

II _ FUNDAMENTAÇÃO

o Fojeto em ânríüse tem por escopo autorizar ao Poder Execulivo adotar panÂmetros para

utilização das dotações, de folma a compatibiliz& as despesas à efetiva realização das receitas, parâ
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA
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É

garanú âs metas de Íesultado primário, conforme a preüsão da Lei Municipal n" 6.69 I I 2023 - Lei
de Diretrizes OrçamenláÍias e suas alterações.

Conforme se depreende dos arts. 88 e 165. do Regimento I emo, o parecer da Comissão de

ConstituiÉo, tegislaçilo e Justiça versa sobre o mérito das materias submetidas a seu exarne, sendo

de caníter opinativo, e se dela emanar a Inconstitucionalidade, deverá ser submetido ao Plenlfuio

para a discussão e votação, cabendo a maioria a aprovação ou rejeiçâo.

Quado ao quórum de votaçâo, leis complementates e leis ordiniirias sâo aprovadâs por

quóruns difeÍenciados.

Inicialmente, destaca-se que o Regimento ltrteÍno establece quórum paÉ volação, em s€u

artigo 218, que dispõe que as deliberações da Câmara seÍão tomadas por maioria dos votos'

presentes mais da metade de seus membrcs.

Outrossim, o artigo 6l d,a t-ei Orgânica do Município de Muriae elenca que a lei ordinária

se submete ao quórum de maioria simples, senão vejamos:

"Art. 61. As deliberaçôes da Câmara serão tomadas nas votações normais, por maioria dos

membrcs pÍese es à Íeunião, salvos os c€sos previstos ne$a lei."

A Brtéria em crrEe trlo figur. ertre rqüel.3 peífuetrles I lci coDplcmeDtrr, setrdo

.dDir3ível que s proposiçIo siga pch Bpécie normrtivr ordinÁrie.

No tocante à competência legiferante do Municipio, o presente projeto encontra-se amparado

pelos artigos 30, I da Constituição Federal da RepúblicÀ e art. l7l, I. da Constituição do Estado de

MiÍIss Gerais.

"Art. 30 - Comp€te aos Municipios

I - legislsr sobre rssuntos de interesse locrl;"
Constituiçâo Estadual:

"An. l7l - Ao Municipio compele legislar

I - sobre assuntos de interesse local..."

Por in crêssê loca! erNlelde-se "lodos os ,§,sunlos do Município, n asrrro ern qw ele nao Iosse o

úni.o irriu:rassado, des.L que seio o púncipol É a sua prcdomiaâacit; ludo qu. Epcrcure diruto e

imediararnenle na ido ,nunicipal é dc inlzressa loca|". (CASTRO José Nilo dc, in Direiro Muniaipal

Posilivo,l- ed., Ediroru D.l REt, Bêlo Horüodle, 1999, p. 19).

Qusoto ao méÍito, esss cÍmfusáo €btende hrver o interê3se Público qüe jBtiíics sur trÍmit8çáo

cItr pleíário, bem como rteDdidrs r3 regÍr! orçrmetrtárias.
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CAMARA MUNICIPAL DE
ESTADO DE MINAS GERAIS

MURIAE

III _ DA EMENDA 02 PROTOCOLADA PELO VERIiADOR EVANDRO CHEROSO.

Trata-se da Emenda no 2 para iacluir parágrafo único ao aÍigo 2'ao Projeto de Lei n' 36

nos seguirúes termos:

"Panágmfo Único. Ficam mantidas todas as alterações de abernla de cÉdito suplementar e especial

promovidas m Lei Orçamentária Anual de 2024 - Lei n" 6.869/2023."

Tal emenda visa dar maior s€gurançajurídica ao presente projeto de lei, pois a alteÍ'ação no

anexo QDD- Quadro de Detâlhamento da Despesa- da Lei Municipal n" 6.869 de 2023, possui

efeitos retÍoativos a 0l de jarciro de 2024, ÉpreseÍrtando a revogação tiicita de todos as abeÍtura§

de credito já aprovadas e inclusâs no QDD até o momento.

lv - coNc|,usÁo

Ante o exposto, arrimados nas disposições con§titucionais e legais apresentadas, conclümos

pela constitucionalidade da proposição. nos termos da fundamentação, haja vista que, em anrílise ao

projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo coneto, bem como observada a

competência e inciativa de lei, bem como garantida a segulança jurídica quanto as abeÍtu.as de

cÉdito já âprovadas por essa casa até a presente dala

Destade, entendemos pela çq!§IIMS!9!II!!ID4DE e IEGÂLIqIDE da proposição,

bem como da Emenda apresentada. razão pela qual conclui esta comissâo que o presente projeto

esli apto a ser submetido à deliberação plenária.

Por derradeiro, no que tánge ao môito da proposição em análise. cumpre esclarecer que

cabe tão somente aos vereadores, no uso de sua função legislativa- verificarem a VIABILIDADE
ou NÃo DA APROVAÇÃO DA MATÉRIA, eis que o pres€nte parec€r trÍo vincula a§

coDfusôes, neD ttmpouco rell€te o petrsamento dos Edi§.

Plenritio Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 0l de abril de 2024

Membros da Comissão de Constituiçâo, Legislação e Justiça:

--CAMERINO
Vereador
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Vercrdor

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Veresdor
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DÀ COMISSÀO DE FINÁNCAS. ORCAMENTO E TOMADÁ DE CONTAS

PARECER

PROJETO DE LEI N' 36/2024

Protocolo: -108/202.1

Data Protocolo: 26102/202,1

AUTORIA: Prefeito Municipsl Msrcos Gurriro de Oliveirâ

T.ata-s€ de projero de lei n'36/2024, de autoria do Poder Executivo que autorizâ ao mesmo

a adot8r par.ârnetÍos para utilização das dotações, de forma a compatibilizr as despe§as à efetiva

realização das .eceitás, pala gaiantir as metas de resultado primário, conforme a previsão da Lei

Municipal n" 6.691/ 2023 - tri de Diretrizes Orça&entáÍias e suas alterações.

Lê-se na ementa o seguinte

n"Állera o anexo QDD- Quadro de Deldlhamento da Despesa' da Lei Mani.ipal n'
ó.869 de 2023."

A Comissão de Constituição, Legislaçâo e Justiçs desta Egregia Casa Legislativ4 ao

analisar o Projeto de Lei n' 36/2024, que verM sobre a matéria suprÀ madfesta-s€ nos seguintes

termos, conforme segue.

O projeto de lei traz a seguinte justificativa:

"Trata-sê de Projeto de Lei que altera o anexo QDD- Quadro de Detalhamento da Despesa

da Lei Municipâl tr" 6 .869 de 2024 .

A Lei Orçamenrária Anual é nolma legal que define o orçame o fiscal, o orçamento de

investimento e o orçamento da seguridade social, estimando a leceils e Íixando a despesâ do ente

municipal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ
ESTADO DE MINAS GERAIS

O projeto de Lei 349 de 2023, que originou a Lei 6.869 de 2024, sofreu emendas durante
seu processo legislativo, de modo que foram vetadas pelo poder execuüvo as emendas 07, 18, 23,
24, 25 e 26, sendo os mencionados vetos manlidos pelo plenário da câmara dos vereadores.

Ocorre que dia e da manutenção dos dignos vêtos mencionados, importantes rubricas
ficaram suprimidas do anexo QDD - Quadro de Detalhameoto da Despesa- ü LOA 2024.
acanetando incontáveis prejuizos para a gesüIo municipal vigente. Tal ausência de contas

econômicas imprescindiveis ao bom e Égio cumprimento dos deveres do executivo frente aos

fomecedorcs e prestadores de serviços impedirá a execuçâo orçamentíria dentro dos moldes
referendados pelo Tribulal de Contas do Estado de Minas Gerais.

A fim de dar cabo de suas funções primordiais na execução e acompanhame[to
orçarnentírio em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fisca.l e a Lei número 4.320 que

definem os processos pelos quais se efetuam as movimentâções enlÍe as contas econômicas tem-
se por inexoÍiível a aprovação do atual Projeto de Lei com o fito de utilizar os recursos financeLos
anecadados pelo tesouro municipal da melhot e mais apropriada execução.

Justifica-se tal modificação visto a necessidade de se readequar a atual lei que está em

vigor, reestabelec€ndo o anexo QDD pam sua versão originária do PL 349 de 2024, possibilitando
a abertura de rubricas de extrema impoÍância para AdmiÍristraçâo Pública.

Insta salientar ainda que foi realizada juto aos destacados funcionários do Tribunal de

Contas do Estado de Minas Cerais, a fim de que o lnsfumento de Planejamento (tP) que é

disponibilizado pelo SICOM esteja dentro dos padrões gee§tabelecidos pelo mesmo, uma
pesqüsa que resultou na configuração deste Projeto de Lei.

Por fim, a pÍes€nle proposição legislativa tamEm visa corigir pequeno eÍro material

ins€rido no aÍ. l3 da LOA em vigor. uma vez que cilou erroneamente a numeração dÂ LDO.
(...)"

E o relatório.

A Comissão de Finanças. Or§amento e Tomada de Contas tem competência pam exarar o

pareçer sobre a matéÍia em exÍune, com firlcro no art. 72, VI, do Regimento Intemo, razáo pela

qual passamos à anâise.

II. FUNDAMENTA(]ÀO

O projeto em análise tem por escopo autorizar ao Poder Executivo adolar pa.âmetros para

utilização das dotações, de fotma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas,

pam garantir as metas de resultado primtuio, conforme a preüsão da Lei Municipal n" 6 69 1 / 2023

- tei de Diretrizes Orçamentiárias e suas alterações.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Como regra a iniciativa dos projetos de lci complementar e ordinária cabe a qualquer

membro ou comissâo da Câmara ao Prefeito e, na forma da lei, aos cidadãos, conforme
estabelecem os arts. 76 e 78 da Lei Orgânica do Município de Muliaé.

EntretaDto, há matérias de iniciativa givativa do Prefeito, consoante prevê o aÍl. 77 e I 14

da LOM. Lê-se no disposilivo que:

"AÍ. 77. Sâo matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta tei orgánica

tt - do PÍefeito:

0 as dirctrizes orsamentfuias;

Assim, resta cumprida a iniciativa do projeto de autoria do Prefeito.

Qualto à espécie norEativ4 a l-ei Orgânica do Município de Muriae impõe a determhadas

matérias taxativane e preústas no § 2" do aí. 76, impondo-lhe o regxamento da lei

complementar, senão v€jamos:

'/út.76.
§ 2'. Considera-se lei complemeÍrtar entre outras mâtérias, pÍevistas nesta Lei Orgánica:

[-oPlanoDiretor;
tl - o Código Tributârio;
III - o Código de Obras;

IV - o Código de Postura;

V - o Estatuto dos Servidores Públicos e do Magistério Muniçipal;
VI - a lei de parcelamelto, ocupação e uso do solo:

vII - a lci instituidora do regime jurídico único dos servidores;

VIII - a lei de çriação de cargos, flrnções ou emgegos públicos."

Quanto ao quórum de votação, leis complementares e leis ordhárias são apÍovadas por

gaóruru diferenciados.

A lei ordinária submete-se ao quórum de maioria simples, ex vi do disposto no caput do

aÍ. 6l da I-ei Orgânica:

"AÍ. 61. As delibêrações da Câmara serão tomadas, nas votaçõÉs normais, por maioria dos

membros presentes à reunião, salvos os casos previstos nesta lei."

A rrltéris em errme nlo figurr entre rqüelas pertiuentes à lei complemetrtrr, setrdo

rdDissÍvel qlre a propo3içâo 3igr pch espécie rorEstiva oidiÍírir.

No que tange à competência legislativa do Municipio, a proposição acha-se amparada pelos

aí. 30, inciso I, da Constituição da República, an. l7l, inciso I, da Constituição do Estado de

Miflas Gerais e art. I 14 da Lei Orgânica do Municipio de Muriaé, vejaÍnos:

ESTADO DE M]NAS GERAIS
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

"Art. 30. Compete aos Municipios:
I - legislat sobrc assuntos de inlercsse local: "
"AtL 171 - Áo município compete legislot:
I - sobre assxntos de iateresse local: "
"Art. I14 - Leis de iniciativq do Podet E ecuíhro eslabelecerão

ll - a§ diret zes oryornentd os:

Observa-se ainda o disposto Do art. I I 6 da LOM e art. I 70 do Regimento Intemo:

"Árt. l16 Os projelos de lei relativos qo plano plurianual, à5 direÍize§ orçameúárias'

ao orçanrento anual e aos créditos adiciorais serão apreciados por Comis§ão Pemonente da

Câ ara, com comryíência psra:
I - eÍa inü e emilir parecer sobre os proielos reÍeridos,reste artigo e §obre as co ss

qresentadas onualmente pelo yefeito:
Il - examínat e emitir parecer sobre os planos e proglafias, exercet o acompqúha enÍo

e Jiscalização orçamentária, sem prejuízo de .ttuação nas demais Comi§§õe§ da Câ, ara.

§ l' - As emcrulas serdo qpreseníados à Cort issão Pen onenle, que sobrc elds emililá

porecer, e opreciá-lasão na fo na rcgirnenlal.

§ 2' - As emendas ao projeto de lei do orçamento aiual ou proieto que o modifique somente

podem ser aprotados coso:

I - sejarn codpaÍíveis com o plano plurionwl e corn a lei de diretrizes orçamentdrias; ll
indiquem os rccu\os necessários, odrrrílidos dpenas os prownienles de anulaçdo de despesas'

eÍcluídas as que incidarn sobrc:

o) dolações para pessoal e seus encargos:

b) serviços de dílidas ou:

lll - sejam rclacioiados:
a) cofi d correção de erros ou omissões, ox:

b) com os disposirivos do texto do projeto de lei.

§ 3o - Os recursos que, ern decofiêhcia do veto, emendo ou rcieição do Foieto de lei

orçamentaria atuallicorem seú despesas corrc§pondenles, poderão ser xtilizados, conlorme o

caso, mediante créditos esryciais ou suplementares, com ptévio e especírtco aulorizaçdo

legislaliva.

§ 4" - O Prcíeito podeú etuiar mensagem à Câmara pata ptopor modificação no proieto

a qle se refere este arligo, enqudnto não iniciada a eolaçdo, no Comissão Permaneníe, da parte

.'üjd olterução é ptoposla. "
"Árt. 170. Lido ern Pleadrio, o projeto será distribuído à§ Comissõe§ Pemanente§' que

cuidarão de qpresenl@ parecer à Mesa, sendo que, tendo assim oconido, o proieto será incluído

na ordem do dia para discussdo e eotação, conforme segue :

§ lo - En regra, os proietos de lei e de resolução passam Por 03 (três) rolações;

§ 20. No Pleruhio o proiero é submetido à I a (primeira) discxssão, pdendo ser:

a) rcjeitado:
b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas dq Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou subslilutivos em Pletubio.
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MURIAE

I - Se o Prcjelo é rcjeitado seguirá pata a Secretaria do Câmara para orqui,rqmenlo:
ll - Na hipitese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretoftt para, has

reu iões subsequentes, it à 2q e 3ayotações:'

Lado outro, um dos objetivos do sistema orçamentáio inaugurado pela Co[§ituiçâo dâ

República de 1988 é exatamente o de permitir o controle sobre os recursos públicos e o equilibrio
orçamentário. Talvez por isso, o artigo 167 da Constituiçâo Federal elenca vedações orçamentírias
que, de algum modo, não possibilitariam alcânçar-se o contlole dos recursos ou o equilíbrio
orçamentário, dente elas se destacam:

a) programas e projetos Dão podem seí iniciados sem que estejam inclúdos na lei
orç-âmentária anual;

b) a realização de despesas ou a assunção de obrigações dirctas não podem exceder os

céditos orçamentários ou adicionais;

c) a realizaçâo de operações de cÉdito, nâo podem exceder o mo a e das despesas de

capital, ressalvadas as autorizadas mediante crédito suplementares com finalidade precis4

aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

d) abertura de cÉditos suplementares ou especial esá condicionada a prévia autorizaçâo

legislativa e indicação dos recursos correspondentes;

e) impõ€m-se autorizaçâo legislativa para a transposição, o rcmanejametrto ou a

transfeÉncia de recursos de uma categoria de progromaçiío para outra ou de um órgão pam outro;
e

0 a concessão ou utilizâção de créditos é limitada.

A abertua de cÉdito adicional especial é destiruda para desposas nâo pÍeüstas no

orçamento, de acordo com os artigos 40,41 e 42 dtlxin".4.320164:

Lei Federal n'. 4.320/64 - que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro pam elaboração

e conüole dos orçaÍnentos e balanços da Uniâo, dos Estados, dos Municipios e do Distdto Federal.

"Art. 40. São céditos adicionais, as autorizações de despesa não

computadas ou insuficientemente doladas oa Lei de Orçamento".

"Art. 41. Os cÉditos adicionais classificam-sc cm:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentfuia;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação

orçamentíria especifi ca;
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III - extraordinários, os destinados a despesas uÍgentes e imprevistas, em
caso de guerra, comoção htestina ou calamidade pública".

"4ft. 42. Os cÉditos suplementaÍes e especiais serão autori"ádos por lei e
abertos por decreto executivo".

Assim. impondo limites as ações do executivo, os dispositivos supmrnencionados
pretendem limitar o gaso público ao previso no orçamento, que é valorizado na medida em que

exige autorizaçilo legislativa para abertura de cÉditos estlaúos ao orçamento ügente.

Em outras palawas, os créditos adicionais especiais nâo podem ser suplementados via
decreto do executiyo, uma vez que dependem de controle do legislativo.

Dialte do exposto e conforme o que foi analisado, conclui-se que a proposição at€nde ao

interesse público, sob o prisma oÍçamentário.

III. DA EMI]NDA FEITA PELO VER-EÀDOR EVÂNDRO CHEROSO.

Trata-se da Emenda n' 2 para incluir panágrafo único ao artigo 2o ao Projeto de Lei n' 16

nos s€guintes termos:

'Parágrafo Único. Ficrm mrtrtidas todas rs llterrçôes d. sberturr de crédito suplemetrtrr e

especid proDovidrs u Lei Orçrmentárir Arusl de 2024 - Lei r" 6.8ó9f2023.'

Portanto, a presente emenda legislativq objetiva dar maior segu'ança juídica a alteração
no anexo QDD- Quadro de Detalhamento da Despesa- da Lei Municipal n'6.869 de 2023, vez que

a mesma tem efeitos retroativos a 0l de janeiro de 2024, conformejá mencionado anteriormente,
representando a revogação tácita de todos as abertums de crédito já aprovadas e inclusas no QDD
até a presente data, daí a importância e correção da presenle emenda-

IV. CONCLUSÃO

Ante o exposto, entendemos pela corstitucionalidade e legalidade da pmposiçâo em

apreço, nos termos da fundame[taÉo, e consideraldo que está pÍ€setrte o interesse público que
ju§ifica a tlamitação do p.esente Projeto de Lei, concluimos o voto pelo cncattlinhametrto do
m€snto r discusslo e vot Éo cE plcrário.
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Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 0l de abdl de 2024
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PROJETO DE Lf,I N' 36/2024

AIITORIAT Poder Executivo

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei n" 36/2024, de autoria do Poder Executivo que autoriza ao mesmo

a adotaÍ par.âmetros para utilização das dorações, de forma a compatibilizr as despesas à efetiva

rcalização das receitas, para garantir as metas de resultado primário, confonne a previsão da Lei
Municipal n" 6.691/ 2023 - Lei de Diretrizes Orçamentiírias e suas alteraçôes.

Lê-se na ementa o seguinte

'"Alíeru o o,rexo QDD- Quadtu de Detalhamento do Despesa- da Lei Municipol a'
6.869 de 2023."

A Comissão de Consituição, Legislação e Justiça desta Egégia Casa Legislativ4 ao

anatisar o Projeto de tei n'362024, que versa sobre a maté a supr4 manifesta-se nos seguiítes
termos, conforme segue.

O projeto de lei traz a seguinte justificativa:

"TÍata-s€ de Projeto de Lei que âltera o anexo QDD- Quadro de Detalhamento dâ Despesa
da Lei Municipal n' 6 .869 de 2024 .

A Lei OrçamentíÍiâ Anual é norma legal que dehne o orçamento fiscal, o orçamento de
investimento e o o.çamento da seguridade social, estimando a rectita e fixando a despesa do ente
municipal.

O projeto de Lei 349 de 2023, que originou a Lei 6.869 de 2024, solieu emendas duãnte
seu processo legislativo, de modo que foram vetadas pelo poder executivo as emendas 07, 18, 23,
24, 25 e 26, sendo os mencionados vetos maltidos pelo plenário da câmâra dos vereadores.

Ocorre que dia[te da manutenção dos dignos vetos mencionados, importantes rubricas
ficaram suprimidas do anexo QDD Quadro de Detalhamento da Despesa- dE LOA 2024,
acarretando incontáveis prejüzos para a gesülo municipal vigente. Tal ausência de contas
econômicas imprescindiveis ao bom e régio cumprimento dos deveres do executivo fiente aos
fomecedores e prestadores de serviços impedirá a execução orçamentâia dentro dos moldes
referendados pelo Tribunal de Contas do Estado de Minás Gerâis.
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A fim de dar cabo de suas funções primordiais na execução e acompanhalleíto
orçamentário em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei nriLrnero 4.320 que

dehnem os processos pelos quÂis s€ efetusm as movimentaçôes entre as contas econômicas tem-
se por inexonável a apÍovaçâo do âruâl Projeto de Lei com o fito de úilizar os recursos Íinanceiros
arecadados pelo tesouro municipal da melhor e mais apropriada execução.

Justifica-se tal modificação üsto a necessidade de se readequar a atual lei quc está em

vigoÍ, reestabelecendo o anexo QDD para sua versão originária do PL 349 de 2024, possibilitando
a abertura de rubricas de extrema importância para Administração Pública.

tnsta salientar ainda que foi realizada junto aos destacados funcionários do Tribunal de

Contas do Êstado de Minas Gerais, a fim de que o Instrumento de Planejamento (ÍP) que é

disponibilizado pelo SICOM esteja dentro dos padrões preestabelecidos pelo mesmo, uma
pesquisa que resultou na conÍiguraçâo deste Projeto de Lei.

Por fim, a pres€nte proposigão legislativa tamÉm visa conigir pequeno erro material

inserido no art. l3 da LOA em vigor, uma vez que citou erroneamente a numera§ão da LDO.
(...)"

É o relatório

A Comisúo de Redação e AssuDtos Diversos da Câmara Municipal de MuriaeÀ'ÍG,

consrituída dos Vereadores que subscrevem ao fina.l, no uso de suas atribüções legais e

regimentais, notadamente com fundâmento no aí. 72, III, assim se manifesta:

It. DO ASPECTO REGIMENTAL

'Art. 170. Lido em Plenário, o projeto seÉ distribuido às Comissõ€s

Permanentes, que cuidarllo de aprEsentú paÍecer à Mesa. sendo que. tendo assim

ocorrido, o projeto será incluido na ordem do dia paÍa discus§ão e votÂção,

conforme segue:

§ lo - Em regr4 os pÍojetos de lei e de rcsoluçâo passam Por 03 (três) votâções:

§ 2o. No Plenririo o projeto é submetido À la (primeirá) discussão, podendo ser:

a) rcjeitadoi
b) aprovado, sem emendasi
c) apÍovado, com emendas das Comissões;
d) receber emerdas, subemendas ou substitutivos em Plen&io.
I - Se o P.ojeto é rejeitado seguiú para a Secretaria da Câmara pâIã

arquivanento;
lI - Na hiÉlEse de ser aprovado sem emendss, será enviâdo à Me§a DiÍetors párá"

DasrEuniões subsequentes, iÍ à 2a e 3s votaçôes"; (...)
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III. DA REDAÇÃo FINAL DÀ PRoPosIÇÂo

Ao alalisar o presente projeto, a Comissão verificou a redação do mesmo, nos termos do
art. 239 da Lei Orgânica e, tendo sido o mesmo aprovado com emend4 deverá prosseguir a
tramitação da propostâ rlos moldes do art. 170, §5" do Regimento ]ntemo.

rv. coNclUsÂo

Plenário Dr. Joâo Evangelista Bandeira de Melo, 0l de abril de 2024.

Membros dâ Comissão de Redação e Assuntos Diversos:

Vereador

ANTONIO AFONSO S TOMAZ
Vereador

VANDERLEI I,OPNS

MIRIAM FA BARBOSA
SupleDte
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Ante o exposto, esta Comissão de Redação e Assuntos Diversos conclui pela regularidade

da redação da proposta e desnecassidade de reslização das correções de que trata o art. 240 do

Regimento Intemo, opinando pela tramitação conforme deliberado em Plenário com emenda, com

a consequente rcmessa para a Secretaria da Casa para fins de se proceder os trrâmites necessfuios

e remessa ao Poder Executivo.
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